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SECRETARIA DE ADMINISTneÇÃo
sEToR or r-rcneçõus

lra or sessÃo or lrcrrnçÃo

coruconnÊncrn púBUcA N' 02rl2023
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para construção de Unidade Básica de Saúde - UBS São

Cristóvão - Muriaé-MG.

seguinte U amento ra a C? O2l/2021:
EMPRESA lrrrÁr-rse oe HABTLTTAçÃo

J & G Obras de Muriaé Ltda Habilitada

Qualis Construções e Serviços Ltda lnabilitada.
Não apresentou atestado de capacitação técnico-
profissional e operacional com qualificação igual ou similar
ao objeto da licitaçâo. (Edital item 3.1.3, G, H).

HabilitadaJ.A.A. Construções e Terraplanagens Ltda

Engeplanfer Empreendimentos Comerciais e
Serviços Eireli

Habilitada

lnabilitada.
Não apresentou atestado de capacitação técnico-
profissional com qualificação igual ou similar ao objeto da

licitação. (Edital item 3.1.3, G).

Scallberi Construções e Serviços Ltda

Contrutora Mansur e Transporte Ltda Habilitada

R &C Construçôes e Empreendimentos Ltda Habilitâda

Mendes Construções Ltda lnabilitada.
Não apresentou atestado dê capacitação técnico-
profissional e operacionalcom qualificação igual ou similar
ao objeto da licitação; E na fase de diligência, não

comprova que o laboratório trata-se de execução de

serviços vinculados à área da saúde. (Edital item 3.1.3, G,

H);

Concreta lncorporações Ltda - EPP

^fu-
Ha bilita d a 'A*Yf-r

Construtora Novamol Ltda Ha bilitada
AFW Comércio e Serviços Ltda lnabilitada.

O atestado de capacitação técnico-profissional
apresentado na fase de diligência trata-se de "docultenbs
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Aos 13 (treze) dias do mês de novembro de 2023 às 15:30 horas, na sala de reunião do Setor de Licitação,

situado no Centro Administrativo Municipal Presidente Tancredo Neves, Av. Maestro Sansão, 236/3e andar,
Centro, Muriaé - MG, a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal,
através do Decreto Municipal ne 72.23312023, deu inÍcio à sessão pública, agendada na reunião anterior e

aviso de continuidade publicado no síte httDs://muriae. mg.eov.brllicitacao/concorrencia-oublica-no-021-
2023/ . Não compareceu nenhum representante na sessão. A CPL verificou que foi recebido e-mail da

empresa CONSTRUTORA META'S ITDA - CNPJ 47.693.949/0001-88. A empresa CONSTRUTORA META'S

LTDA apresentou esclarecimentos, não apresentando documentos possíveis para alteração da análise de

habilitação. Desta forma, a CPL julga a empresa inabilitada. A CPL esclarece que a exigência de balanço
patrimonial deve ser apresentado na forma da lei, conforme art. 31, inciso I da Lei Federal 8.666/93,
REGISTRADO na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso) ou enviado via SPED. Consolida-se o



NOVO", iá que as declarações apresentadas no dia
08/71/2023, bem como, a comprovação de profissional
indicava o Sr. Wellerson Carlos Maia Cidrini.
Não apresentou o Balanço Patrimonial REGISTRADO na

forma da Lei.

Somatex lncorporação e Construtora Habilitada

Construtora Meta's Ltda lnabilitada
Não apresentou atestado de capacitação operacional com
qualificação igual ou similar ao objeto da licitação. (Edital

item 3.1.3, H).

Não apresentou o Balanço Patrimonial registrado na forma
da Lei (Edital item 3.1.4, A). Consta apenas apresentação
de Livro Digital assinado digitalmente/autenticado na

JUCESP.

Conforme art. 109, inciso l, "a" , clc § le da Lei Fêderal 8.666/93, a CPL concede prazo de 05 (cinco) dias

úteis para recurso. Havendo recurso, os demais licitantes poderão impu8nálo no prazo de 05 (cinco) dias

úteis. Nada mais havendo a tratar, foi dada como encerrada a reunião, lavrada a presente Ata, que após

lida e achada conforme, vai assinada pela Comissão Permanente de Licitação.
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nte lle Cassimiro Chaves

Presidente da CPL
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càbriet reçanha Quintão de araú)$

Membro da CPL

Fâbiena Clâra Silva Nunes

Membro da CPL
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